

EMENDA Nº 41

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

ADIR CUNICO – NOVO, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	ADIR CUNICO - NOVO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social para o Projeto Social Luz do Amanhã da Polícia Militar, com objetivo de fomentar o projeto e auxiliar no custeio das atividades desempenhadas. 
	R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

	ADIR CUNICO - NOVO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social para o Rotary Club Sorriso, com o objetivo de fortalecer os projetos sociais desenvolvidos pelo Rotary no âmbito do município de Sorriso/MT.
	R$ 30.000,00 (trinta mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 100.000,00 (cem mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................100.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.



	ADIR CUNICO 
Vereador - NOVO




JUSTIFICATIVA


A presente destinação de recursos, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à Secretaria Municipal de Assistência Social tem por objetivo fortalecer ações de prevenção, inclusão social e promoção da cidadania no Município de Sorriso/MT.

Do montante, R$ 70.000,00 (setenta mil reais) serão destinados ao Projeto “Luz do Amanhã” da Polícia Militar de Sorriso, iniciativa de reconhecida relevância social, voltada ao atendimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, por meio de atividades educativas, esportivas e de formação cidadã, contribuindo para a prevenção da violência e da criminalidade.

Os R$ 30.000,00 (trinta mil reais) restantes serão aplicados em apoio às ações desenvolvidas pelo Rotary Club Sorriso, entidade que atua de forma contínua em projetos sociais, de saúde, educação e assistência a famílias carentes, ampliando o alcance das políticas públicas por meio da parceria com a sociedade civil organizada.

[bookmark: _GoBack]Trata-se, portanto, de investimento direto na proteção social, na valorização da juventude e no fortalecimento das redes de apoio comunitário, com impacto positivo na qualidade de vida da população sorrisense.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.




	ADIR CUNICO
Vereador - NOVO




	



